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36—Ao P R E S I D E N T E D^ M I N A S , 1855. 

Iilmo. e Exmo. Snr.—Acoutando o recebimento do offi-
cio qu.; v. Ex. dirigio a esta Presidência em data de 13 de 
Abril deste anno, acompanhado da copia de outro do Juiz Mu-
nicipal substituto da Villa de Jacuhy dessa Provincia, em que 
pede providencia sobre o facto de haver o Juiz Municipal do 
ferino de Batataes des'.a Provincia procedido a inventario nos 
bens da finada mulher de Bento Martins de Arruda, morador 
no districto do Tijuco da Freguesia d'aquella Villa, tenho a 
honra de remetter a V. Ex. a inclusa copia do officio que 
sobre esta occurrencia me endereçou o dito Juiz Mu.iicipal do 
termo de Batataes, do qual se deprehende residir habitual-
mente aquelle inventariante no destricto da dita Villa, tendo-
se a requerimento seu procedido ao inventario em controver-
sa . J eos Guarde a V. Ex. Palacio do Governo de S. Paulo 
5 de Setembro de 1855.—Antonio Roberto d'Almeida.—Sr. 
Presidente da Provincia de Minas Geraes. 

3 7 — A ' A S S E M B L É A PR O V I N C I A L , 1 856 . 

Divisas da Provincia 

Ainda está por dicidir a pendencia entre esta Provincia 
® a de Minas Geraes, relativa aos limites dos Municípios da 

r a n c a e Jacuhy, continuando S. Paulo a estar privado de 
Parte de seu territorio, a que tem incontestável direito, con-
orme foi com authenticos documentos demonstrado pelo Exmo. 
or i selheiro José Tliomaz Nabuco de Araujo no Relatorio diiv 

Sjdo, eni qualidade de Presidente da Provincia, á esta Assem-
b 'ea em 1852. 

Um outro conflicto suscitou-se posteriormente acerca dos 
•fintes desta Provincia e da do Rio de Janeiro, entre os Mu-

'"cipios do Bananal, e da Barra Mansa. 

T _ Ueputando-se constantemente a fazenda do Padre Bento 
' osé Duarte pertencente ao territorio do Bananal, e dirigin-
' o-se á ella o Juiz Municipal desta cidade para inventariar 
n ° u espolio ali encontrou o Juiz Municipal da Barra Mansa 
•|Ue viera para o mesmo tini, entendendo ambos que devião 
11 0 testar pela guarda dos respectivos direitos. 
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Esta occorrencia foi logo levada ao conhecimento do 
Governo Imperial, conjunctamente com os documentos eiltão 
colligidos, pedindo-se providencias para se não repetirem iguaes 
contestações, que sempre redundão em prejuízo do serviço pu-
blico. 

Esta controvérsia ainda não teve solução, mandando en-
tretanto o Aviso do Ministério do Império de 21 de Março do 
anno findo que fossem expedidas ordens mui terminantes ás 
Autoridades administrativas e judiciarias do Município do Ba-
nanal para se absterem de qualquer ingerencia nos territorios 
contestados, aguardando a fixação de limites, a que se ha-de 
proceder logo que forem obtidas as necessarias informações. 

Sendo ultimamente endereçados á Presidências os docu-
mentos, que comprovão pertencer ao Município do Bananal o 
território contestado, vou remetter ao Governo Imperial uma 
copia d'elles, e outra igual ser-vos-liá presente. 

(Extra]/ido do Discurso de Abertura da Assembléa Le-
gislativa da Provinda de S. Paulo, a 15 de Fevereiro de 1856, 
pelo Yicc-Presidente Br. Antonio Roberto d'Almeida.) 

3 8 - D A CA M A R A D E P I N D A M O N H A N G A B A , 1 8 5 7 . 

Ulmo. e Exmo. Snr.—A Camara Municipal da cidade 
de Pindamonhangaba, tendo recebido do subdelegado de Poli-
cia .da Freguezia de S. Bento de Sapucahy-inirim Francisco 
Antonio Ferreira o officio que por copia junto transinitte á 
V. Ex., em que o mesmo Snr. Subdelegado participa a esta 
Camara os inconvenientes que resultão á ordem publica da 
existencia de uma barreira da Província de Minas collocada 
dentro daquella Freguezia com uma agencia na Fazenda dos 
Snrs. Jonlões, territorio desta Província, e pede providencias 
a respeito; resolveo esta Camara em. sessão ordiuaria levar 
estes factos ao conhecimento de V. Ex., a fim de tomar as 
providencias, necessarias, para que desappareção aquelles in-
convenientes, collocando-se dita barreira e agencia em terri-
torio Mineiro e não nesta Província. 

Deos Guarde a V. Ex. Paço da Camara Municipal de 
Pindamonhangaba em sessão ordiuaria de 9 de Julho de 1857. 
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